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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 009/2022
 O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, no uso de suas atribuições conferidas, por meio da 
Portaria nº 346 de 20 de abril de 2022, publicada no D.O.E de 21 de abril de 2022, Resolve:  
INTIMAR o (a) Sr. (a) Ex-gestor (a), Renata dos Santos Cavalcante – matrícula nº 183.243-3, para com-
parecer perante esta Comissão no dia 30 de maio de 2022, às 09h00min, com a fi nalidade de participar de 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na condição de INVESTIGADA em sede de Processo Administrativo 
Disciplinar n° SEE-PRC-2022/00859, que tem por objetivo apurar os fatos constantes no Ofício nº 
SEE-OFN-2022/00104 e demais documentos. 
Outrossim, esclarecemos que lhe é assegurado o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou 
por intermédio de procurador devidamente constituído, garantindo-lhe o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, conforme art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal, bem como pelo art. 144 da Lei 
Complementar n° 58 de 30 de dezembro de 2003.
Cumpre ressaltar que sua ausência injustifi cada na referida audiência, poderá acarretar em aplicação da 
penalidade disciplinar descrita no Art. 116, inciso I, por incidência no Art. 107, inciso XV, ambos da 
Lei Complementar 58/2003.
Por fi m, informamos que o referido processo se encontra em formato digital e, portanto, em atenção ao 
Art. 149, § 1º, será encaminhado via e-mail para vistas. Caso a parte não possua endereço eletrônico, 
a consulta poderá ser realizada nesta CPI/SEECT de segunda a sexta-feira no horário das 08h00min às 
12h00min e de 13h00min às 16h30min.

João Pessoa, 25 de maio de 2022.
Bel. Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

PRESIDENTE DA CPI/SEECT-PB

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INTIMAÇÃO /10/2022
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, no uso de suas atribuições conferidas por meio da 
Portaria nº 402 de 02 de maio de 2022, publicada no D.O.E de 03 de maio de 2022, RESOLVE:
INTIMAR o (a) Sr. (a) Helena Pereira Almeida, para comparecer perante esta Comissão no dia 30 de 
maio de 2022, às 09h, com a fi nalidade de participar de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na condição 
de INVESTIGADA em sede do Processo Administrativo Disciplinar n° SEE-PRC-2021/13588, o qual 
objetiva apurar omissão na prestação de conta do programa PDDE/PB, exercício 2013, da escola Virginius 
de gama e Melo, localizada em Campina Grande/PB.

Secretaria de Estado da Educação
e da Ciência e Tecnologia

EDITAIS DE INTIMAÇÃO

 COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

6 ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
  A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP, Sociedade de Economia 
Mista, com sede na Av. Hilton Souto Maior, nº 3059, bairro de Mangabeira, na cidade de João Pessoa, 
Capital do Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o nº 09.111.618/0001-01 e Inscrição Estadual sob 
o nº 16.055.882-4, com fulcro na Lei Estadual nº 11.661, de 25 de março de 2020 e por intermédio da 
Comissão Especial do PROGRAMA PARCEIROS DA HABITAÇÃO- PPH, nomeada pela Portaria 
Nº 030/2021, publicada em   17/09/2021 torna público para conhecimento dos interessados, RETIFICA-
ÇÃO no Edital Nº 001/2020, que trata do Programa Parceiros da Habitação, o qual tem por fi nalidade 
a Construção de Unidades Habitacionais para a população de baixa renda, através da parceria com 
Entidades Públicas, Municípios e movimentos de moradia, ou Entidades privadas sem fi ns lucrativos no 
sentido de alterar o item 5.7 do Edital, o qual trata dos custos de inclusão de itens de acessibilidade nas 
unidades habitacionais. O Edital Retifi cado com seus anexos se encontram na íntegra, à disposição 
de todos os interessados no site (www.cehap.pb.gov.br), a partir da presente data.

João Pessoa, 25 de maio de 2022.
Gilmar Lima de Albuquerque

Presidente da Comissão Especial do PPH
Emilia Correia Lima

Presidente da CEHAP

EDITAL DE CHAMAMENTO

Companhia Estadual de
Habitação Popular

Cumpre ressaltar que sua ausência injustifi cada na referida audiência, poderá acarretar em aplicação 
da penalidade disciplinar descrita no Art. 116, inciso I, por incidência no Art. 107, inciso XV, ambos da 
Lei Complementar n° 58/2003.
Por fi m, informamos que o referido processo se encontra em formato digital e, portanto, em atenção ao 
Art. 149, § 1º, será encaminhado via e-mail para vistas. Caso a parte não possua endereço eletrônico, a 
consulta poderá ser realizada nesta CPI/SEECT de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 12:00h 
e de 13:00h às 16:30h.

João Pessoa, 25 de maio de 2022
Bel. Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

PRESIDENTE DA CPI/SEECT-PB


